PARECER Nº      1786    , DE 2010

DA COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, SOBRE A MOÇÃO Nº 21, DE 2010

O Deputado Gilmaci Santos, através da moção em epígrafe, propõe que esta Casa apele aos Excelentíssimos Senhores Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado e também aos Senhores Lideres Partidários no Congresso Nacional, a fim de que empreendam esforços para que o Projeto de Lei Federal n° 4.548, de 1998, de autoria do Deputado José Thomaz Nonô, não seja aprovado e continue-se punindo com rigor as condutas consideradas lesivas aos que praticam maus tratos com animais. 

Nos termos do artigo 156 da XIII Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta, sem receber emendas ou substitutivos.

Em seguida, de acordo com o disposto no artigo 156, “caput”, parte final do regimento citado, a propositura, para os fins do artigo 31, I e § 18, combinado com o artigo 33, II, deste mesmo diploma, foi enviada a esta Comissão, a fim de ser deliberada conclusivamente.

Esta moção apela para que o Projeto de Lei Federal n° 4.548, de 1998, o qual tramita na Câmara dos Deputados e pretende modificar o artigo 32, transcrito abaixo, da Lei nº 9.605/98 (Lei de Crimes Ambientais) não seja aprovado.

Artigo 32 - Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:

Pena – detenção de três meses a um ano, e multa.

§ 1° -  Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos alternativos.

§ 2° -  A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.
A alteração proposta é suprimir as palavras ‘domésticos ou domesticados’ do texto daquela Lei, conferindo um grande retrocesso às conquistas alcançadas na seara da legislação de proteção aos animais.

Por trás da referida alteração, certamente estão interesses particulares, econômicos e comerciais, que, em vão, tentam justificar o injustificável: a descriminalização de maus tratos com animais domésticos e domesticados, como os que ocorrem em rodeios e vaquejadas por exemplo.

Assim, parece-nos absurda e vergonhosa a aprovação do Projeto de Lei Federal n° 4.548, de 1998, o qual pretende conferir caráter legal à brutalidade contra animais e livrar seus praticantes de penalidades, revertendo direitos já duramente conquistados para sua proteção e aprovando condutas violentas e inaceitáveis, que até então vêm sendo reprimidas.  
Diante do exposto e de nossa indignação, essa moção recebe nosso apoio.

Portanto, o parecer é favorável à aprovação da Moção n° 21, de 2010.

a) José Bittencourt – Relator
Aprovada, conclusivamente, a proposição, conforme parecer favorável do relator, nos termos dos artigos 31 e 33 do Regimento Interno.

Sala das Comissões, em 23-11-2010

a) Chico Sardelli – Presidente

Chico Sardelli – José Bittencourt – Ana do Carmo – Rodolfo Costa e Silva – Roberto Massafera – Hamilton Pereira
